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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE 

 

Portaria-SEI nº 60, de 05 de dezembro de 2022 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de Tonners para impressoras e 

outros correlatos (cartucho, ribbon, etiquetas...), visando atender as necessidades do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap).  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para aquisição de Tonners 

para impressoras e outros correlatos (cartucho, ribbon, etiquetas...), visando atender as necessidades do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Ana Keila Marques B. Silva   - Matrícula SIAPE 10756** - Integrante Requisitante e Coordenadora 

da EPC;  

II. Dionatam Pinto Alves- Matrícula SIAPE 12268** - Integrante da Área Requisitante. 

III. Gabriel Almeida Garcia  Matrícula SIAPE 33076** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Rogério Luiz Scapini 

 

 

DESIGNAÇÃO DE MEMBROS 

 

Portaria-SEI nº 62, de 05 de dezembro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAPÁ (HU-UNIFAP), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EB-

SERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competên-

cias constantes na Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 

20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Termo de Como-

dato nº 02/2022, firmado entre o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO AMAPÁ (HU-UNIFAP) e a PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 

LTDA., e cujo objeto é a disponibilização em regime de comodato de dosímetros especificados no 

Termo de Referência (Sei nº 24884430) para atendimento das necessidades do HU-Unifap: 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38909305&id_procedimento_atual=38109013&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005499&infra_hash=eb8fa7efc9570d0436226b7c0c04cedaed541ce94099449c42f15081604016c3


nº 38, terça-feira, 06 de dezembro de 2022 

 

    6 

I - Gestor do Termo de Comodato: 

   NOME SIAPE 

Titular Cley Andresson Costa Leite 181**** 

Substituto Ana Rafaela Souza Rodrigues 330**** 

II - Fiscal Técnico do Termo de Comodato: 

   NOME SIAPE 

Titular 
Jacksson Oriclei Silva de 

Souza 
331**** 

Substituto Railan Moraes Nahum Vieira 330**** 

  

Art. 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor designado terá: 

1. Prerrogativas para: 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando providências sempre que 

tais situações ultrapassarem a competência do fiscal do COMODATO; 

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de Fornecedores por condu-

tas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a fim de corrigir 

ou melhorar a execução contratual; 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de tomada de deci-

são; 

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a fim de subsidiar 

sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

2. Deveres de: 
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I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO esteja ocorrendo de 

acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos ad-

ministrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado. 

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. (anexar no processo 

de Fiscalização do SEI). 

Art. 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o servidor 

designado terá: 

1. Prerrogativas para: 

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes; 

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utilização do espaço, 

orientando-a a corrigir, sempre que possível; 

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de questionários, entre-

vistas e/ou pesquisas de satisfação junto à comunidade atendida pelo COMODATO, a fim de aferir a 

correta utilização dos bens; 

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à melhoria da exe-

cução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO TERMO DE COMODATO, após 

as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar e Unidade de Contratos, a fim de 

dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão. 

2. Deveres de: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos ad-

ministrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar fatos relevantes 

verificados durante o COMODATO; 
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III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato; 

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO e Unidade de Con-

tratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de que seja apurada a responsabi-

lidade da COMODANTE; 

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as quais foram contra-

tados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO; 

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do COMODATO. 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá a termo todas 

as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a subsidiar a avaliação periódica 

da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado ao GESTOR DO TERMO DE 

COMODATO, por meio processo de acompanhamento de fiscalização, até o dia 05 de cada mês do 

COMODATO. 

 

Rogério Luiz Scapini 

 


